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hospital Muni
[bookmark: _GoBack]		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa. Que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, sugerindo a Criação, Implantação e Gestão do Programa Municipal de Praticas Integrativas Complementar ao SUS. Conforme modelo do Projeto de Lei em anexo.
hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

Referida indicação se faz jus, pois após criteriosa analise dos custos de implantação e operacionalização do Programa de Praticas Integrativas Complementares ao SUS, além de não causarem nenhum impacto orçamentário ao Município, em vista de seu baixíssimo custo de realização, no decorrer de sua realização, passa a contribuir consideravelmente para a redução dos custos de atendimento em atenção básica. Ainda que tal redução não seja tão relevante, supera em muito o seu custo. Numa relação Custo x Beneficio importante salientar que com a aplicação e operação deste programa, claramente estaremos alcançando o objetivo precípuo da Lei de Responsabilidade Fiscal, que é o atendimento ao Interesse Publico.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 07 de dezembro de 2018.
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